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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 

O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretária 
Municipal de Saúde e Bem-Estar, torna público para conhecimento 
dos interessados, que está promovendo o seguinte 
CREDENCIAMENTO:  
 

EDITAL Nº 003/2025 PROCESSO Nº 3238/2025 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE PRÓTESE 
DENTÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS 
ODONTOLÓGICOS, VISANDO A CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS TOTAIS, PARCIAIS REMOVÍVEIS, MOLDES, MODELOS E 
OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, QUANTIDADE ESTIMADA E PADRÕES DE QUALIDADE 
EXIGIDOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 

A documentação será recebida no Departamento de Compras e 
Licitações (1º andar do Edifício-Sede da Prefeitura), a partir das 08 
horas do dia 13 de janeiro de 2026.  
 

O edital, com seus anexos, encontra-se à disposição para download 
no site da Prefeitura (https://licitacao-
mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/ ). 
 

Mogi das Cruzes, em 12 de janeiro de 2026. 
 

REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI 
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
TRANSPARÊNCIA 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS 

 

ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 79/2024 
PERMITENTE: PMMC PERMISSIONÁRIA: Patricia Akemi Fukusato 
Tokuda - ME. PROCESSO: 1DOC 12.143/2025 DATA: 04.12.2025 
OBJETO: retificação da Cláusula Décima, item 10.2, para permissão de 
uso, a título precário e oneroso, de área física para fins de exploração 
comercial, exclusivamente na atividade de restaurante de serviço de 
alimentação tipo self-service no imóvel anexo ao Paço Municipal. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 104/2024. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 7/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Fraternidade Santo Agostinho. PROCESSO: 1DOC 
15.348/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 31 de dezembro de 2026 
VALOR: R$ 695.392,80 OBJETO: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 8/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Núcleo Aprendiz do Futuro. PROCESSO: 1DOC 

15.358/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 31 de dezembro de 2026 
VALOR: R$ 1.011.744,00 OBJETO: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 9/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Associação Beneficente Doce Lar. PROCESSO: 1DOC 
15.351/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 31 de dezembro de 2026 
VALOR: R$ 695.392,80 OBJETO: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 10/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Centro Educacional Jabuti. PROCESSO: 1DOC 
15.349/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 31 de dezembro de 2026 
VALOR: R$ 695.392,80 OBJETO: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 11/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Instituto Maria Mãe do Divino Amor. PROCESSO: 
1DOC 15.345/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 31 de dezembro de 
2026 VALOR: R$ 793.789,20 OBJETO: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 12/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Associação Mogicruzense para Defesa da Criança e do 
Adolescente. PROCESSO: 1DOC 15.352/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: 
até 31 de dezembro de 2026 VALOR: R$ 695.392,80 OBJETO: Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculo de Crianças e 
Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 13/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Associação Madre Esperança de Jesus. PROCESSO: 
1DOC 15.343/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 31 de dezembro de 
2026 VALOR: R$ 695.392,80 OBJETO: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 14/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Associação Beneficente Árvore da Vida. PROCESSO: 
1DOC 15.356/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 31 de dezembro de 
2026 VALOR: R$ 1.011.744,00 OBJETO: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 15/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Associação Missionária Catequista do Sagrado 
Coração. PROCESSO: 1DOC 15.355/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 
31 de dezembro de 2026 VALOR: R$ 695.392,80 OBJETO: Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Lar Batista de Crianças. PROCESSO: 1DOC 15.357/25 
DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 31 de dezembro de 2026 VALOR: 
R$ 1.011.744,00 OBJETO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Associação Nascente da Vida. PROCESSO: 1DOC 
15.346/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 31 de dezembro de 2026 
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VALOR: R$ 695.392,80 OBJETO: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 18/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Associação Juntos Movimentando Comunidades - JMC. 
PROCESSO: 1DOC 15.347/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 31 de 
dezembro de 2026 VALOR: R$ 695.392,80 OBJETO: Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 19/2025 CONVENENTE: PMMC 
CONVENIADA: Associação Beneficente Novo Horizonte. PROCESSO: 
1DOC 15.342/25 DATA: 29.12.2025 PRAZO: até 31 de dezembro de 
2026 VALOR: R$ 793.789,20 OBJETO: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes. 
 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Veronica Ishikawa Real Mesquita 

Divisão de Publicidade e Editais 

 

 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E 
DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA – N.º 01/2026 – CGPDS 

 

Considerando a necessidade de cumprimento dos prazos legais, 
inclusive para os envios das informações ao eSocial, a Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas e Desenvolvimento do Servidor edita a presente 
Instrução Normativa, acerca das datas estabelecidas para o 
encerramento da frequência mensal dos servidores e envio de 
documentos relacionados à folha de pagamento para o exercício de 
2026. 
 

1. Todos os servidores deverão verificar suas frequências e 
apresentar os requerimentos de ocorrências, dentro dos prazos 
estabelecidos no cronograma abaixo (exceto Licença para Tratamento 
de Saúde, que devem seguir as normas do Decreto 19870/2021). 
 

2. As chefias responsáveis pelos despachos e envio dos demais 
documentos que impliquem no cálculo da Folha de Pagamento, 
devem seguir igualmente o cronograma: 
 

Mês 

Competência 

Data de 

Pagamento 
Frequência 

Data limite para 

Despachos e demais 

documentos 

Janeiro 06/02 11/12/2025 a 10/01/2026 15/jan 

Fevereiro 06/03 11/01 a 10/02 13/02* 

Março 07/04 11/02 a 10/03 13/03* 

Abril 07/05 11/03 a 10/04 15/abr 

Maio 03/06 11/04 a 10/05 15/mai 

Junho 06/07 11/05 a 10/06 15/jun 

Julho 06/08 11/06 a 10/07 15/jul 

Agosto 04/09 11/07 a 10/08 14/08* 

Setembro 06/10 11/08 a 10/09 15/set 

Outubro 06/11 11/09 a 10/10 15/out 

Novembro 04/12 11/10 a 10/11 13/11* 

Dezembro 07/01/2027 11/11 a 10/12 11/12* 

 

Obs: 
*13/02, 13/03, 14/08 e 13/11 – Antecipação de entrega de 
documentos, tendo em vista que o dia 15 recairá em finais de semana 
ou feriados. 
*11/12 – Antecipação de entrega de documentos, tendo em vista o 
fechamento anual contábil. 
 

3. A CGPDS sugere que, após o encerramento da frequência mensal, 
os servidores sejam orientados acerca da presente instrução 
normativa e quanto à apresentação de seus requerimentos, 
principalmente quando o encerramento da frequência mensal for 
antecipado por motivo de finais de semana e feriados, para que não 
haja atraso nas informações a serem analisadas pela chefia imediata, 
assim como não sejam descumpridos os prazos contidos na presente 
instrução. 
 

4. Informamos ainda que o descumprimento dos prazos acima, 
referentes aos documentos que impliquem no cálculo da folha de 
pagamento, serão considerados somente para a Folha de Pagamento 
do mês seguinte (exceto lançamentos de frequência, que obedecerá 
ao Decreto n.º 21.535/2023. 
 

5. As Secretarias poderão determinar os prazos para que os 
servidores façam os seus requerimentos, considerando as 
especificidades do órgão, sem que haja prejuízo das datas limites 
estabelecidas nesta Instrução Normativa. 
 

6. O descumprimento dos prazos estabelecidos nesta Instrução 
Normativa poderá ensejar a apuração de responsabilidade 
administrativa, nos termos da legislação vigente. 
 

Sérgio Decaro 

Coordenador de Gestão de Pessoas e Desenvolvimento do Servidor 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Mogi das Cruzes é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 
Instituído pela Lei nº 8.197, de 3 de abril de 2025 e é 
regulamentado pelo Decreto nº 23.567 de 16 de maio de 2025. 
 

CONTEÚDO 

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das 
Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou 
solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao 
órgão emissor. 
Informações e contato do órgão emissor, ligue: (11) 4798-5000. 
 

ACERVO 

Para consultar publicações do executivo municipal anteriores à 19 
de maio de 2025, consulte o site da Prefeitura de Mogi das Cruzes: 
www.mogidascruzes.sp.gov.br, ou o Diário Oficial do Estado de 
São Paulo: https://www.imprensaoficial.com.br/. 
 

DIÁRIO OFICIAL 

Recebimento de conteúdo para publicação até 15h do dia anterior. 
 

Contato: diariooficial@mogidascruzes.sp.gov.br 
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